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Ata da 23ª Sessão Ordinária do 1º Período Legislativo da Câmara Municipal de Barbalha no 

ano de 2024. 

 

Presidência: Odair José de Matos 

 

Às 17h26min (dezessete horas e vinte e seis minutos) do dia 04 (quatro) de abril do ano de 2024 

(dois mil e vinte e quatro), no Plenário da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, sito 

à Rua Sete de setembro, 77 – Centro, nesta Cidade de Barbalha-CE, onde presentes estavam os 

seguintes Vereadores: André Feitosa, Antônio Ferreira de Santana, Antônio Hamilton 

Ferreira Lira, Dorivan Amaro dos Santos, Efigênia Mendes Garcia, Epitácio Saraiva da 

Cruz Neto, Eufrásio Parente de Sá Barreto – Farrim, Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, 

Francisco Marcelo Saraiva Neves Júnior, Isaac Dié Romão Batista, João Bosco de Lima, 

João Ilânio Sampaio, Luana dos Santos Gouvêa, Odair José de Matos e Vicente Eugênio 

Pereira. O Presidente constatou que havia número legal de Vereadores e nos termos do inciso 

XXV, letra “C”, do art. 32 do Regimento Interno, declarou aberta a Sessão, convidando o edil 

João Ilânio Sampaio para fazer a ORAÇÃO DA TARDE. Nos termos do Art. 144 do Regimento 

Interno, passamos a LEITURA DO MATERIAL DE EXPEDIENTE: ATAS: Ata da 22ª 

Sessão Ordinária do 1º Período Legislativo da Câmara Municipal de Barbalha no ano de 2024. 

Projeto de Lei Nº 21/2024, de autoria do Executivo Municipal, que institui Gratificação da 

forma que indica, e dá outras providências. Projeto de Lei Nº 22/2024, de autoria do Executivo 

Municipal, que altera o Inciso II, do artigo 1º, da Lei Municipal Nº 2.355/2018 da forma que 

indica, e dá outras providências. Projeto de Lei Complementar Nº 01/2024, de autoria do 

Executivo Municipal, que dispõe sobre alteração em Dispositivos específicos da Lei Municipal 

Nº 1.334/1997 - Código Tributário Municipal de Barbalha -, bem como da Lei Municipal Nº 

2.318/2017 da forma que indica e dá outras providências. Parecer Nº 19/2024, da Comissão 

Permanente de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, para tramitação do Projeto 

de Lei Nº 16/2024, de autoria do Vereador Odair José de Matos, que institui Política Pública 

o Programa Social “Ida e Volta Estudantil do Curso Alcance” no âmbito do Município de 

Barbalha e dá outras providências. Parecer Nº 05/2024, da Comissão Permanente de 

Educação, Saúde e Assistência, para tramitação do Projeto de Lei Nº 16/2024, de autoria do 

Vereador Odair José de Matos, que institui Política Pública o Programa Social “Ida e Volta 

Estudantil do Curso Alcance” no âmbito do Município de Barbalha e dá outras providências. 

Parecer Nº 20/2024, da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Legislação 

Participativa, para tramitação do Projeto de Indicação Nº 03/2024, de autoria do Vereador 

João Bosco de Lima, que dispõe sobre a Isenção da contribuição para o custeio da Iluminação 

Pública por parte de Pessoas com Deficiência e Baixa Renda no âmbito do Município de 

Barbalha-CE. Parecer Nº 05/2024, da Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e 

Defesa do Consumidor, para tramitação do Projeto de Indicação Nº 03/2024, de autoria do 

Vereador João Bosco de Lima, que dispõe sobre a Isenção da contribuição para o custeio da 

Iluminação Pública por parte de Pessoas com Deficiência e Baixa Renda no âmbito do Município 

de Barbalha-CE. Parecer Nº 06/2024, da Comissão Permanente de Educação, Saúde e 

Assistência, para tramitação do Projeto de Indicação Nº 03/2024, de autoria do Vereador 
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João Bosco de Lima, que dispõe sobre a Isenção da contribuição para o custeio da Iluminação 

Pública por parte de Pessoas com Deficiência e Baixa Renda no âmbito do Município de 

Barbalha-CE. Requerimento Nº 210/2024, de autoria do Vereador Marcelo Saraiva Neves 

Júnior, requer que seja enviado um ofício ao Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos, o Sr. Alex de Sá Barreto, solicitando a limpeza e capinação da Rua Renato Nogueira 

Lima, localizada no bairro Cirolândia. Requerimento Nº 211/2024, de autoria da Vereadora 

Efigênia Mendes Garcia, requer que seja envido ofício ao Secretário Municipal de Meio 

Ambiente e Recurso Hídricos, solicitando regularidade no serviço de coleta do lixo no Bairro 

Jardim dos Ypês. É comum acontecer falhas nos dias de coleta do referido bairro, que são 

programadas para os dias de segundas, quintas e sábados, porém é frequente haver falhas em 

alguns dias, o que ocasiona um grande acúmulo de lixo nas calçadas. Requerimento Nº 

212/2024, de autoria da Vereadora Efigênia Mendes Garcia, requer que seja enviado ofício a 

CAGECE, solicitando que seja solucionada a problemática da água no Bairro Jardim dos Ypês, 

Município de Barbalha.  Solicitamos também que seja feita a análise da qualidade da água. É 

comum também a quebra de canos que acarreta falta de água no bairro, prejudicando moradores 

do referido logradouro. Requerimento Nº 213/2024, de autoria do Vereador Marcelo Saraiva 

Neves Júnior, requer que seja enviado oficio ao Departamento Estadual de Rodovias -  DER, 

com cópia a Superintendência de Obras Públicas - SOP, solicitando a recuperação,  em caráter 

de urgência, de trechos da CE 386, que liga o Distrito do Caldas ao Distrito de Arajara, mais 

precisamente um trecho que corta o  Sitio Piquet, tendo em vista que o mesmo se encontra em 

situação intransitável,  comprometendo assim, um lado da pista. Requerimento Nº 214/2024, de 

autoria do Vereador Marcelo Saraiva Neves Júnior, requer que seja enviado oficio ao 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos com cópia ao Prefeito Municipal, 

solicitando a recuperação da estrada que liga o Sitio Formiga ao Sitio Onça, tendo em vista que 

a referida via se encontra em situação intransitável.  Solicito também a recuperação da estrada 

que dá acesso ao Sitio Frutuoso a qual se encontra em péssimas condições de tráfego. 

Requerimento Nº 215/2024, de autoria do Vereador Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, 

requer que seja enviado ofício ao Comandante do 2º Batalhão da Polícia Militar do Ceará, com 

cópia, ao Secretário de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará, a Polícia Civil, e 

ao Prefeito Municipal de Barbalha, Guilherme Saraiva, solicitando providências acerca do 

aumento vertiginoso dos furtos e roubos de moto no Município de Barbalha. Requerimento Nº 

216/2024, de autoria do Vereador Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, requer que seja 

enviado ofício à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, cobrando serviço de 

recuperação da ponte da estrada do Sítio Solzinho no Distrito do Arajara, tendo em vista que está 

completamente abandonada e devido esse período de chuva encontra-se intransitável. 

Requerimento Nº 217/2024, de autoria do Vereador Odair José de Matos, requer que seja 

enviado ofício ao Prefeito Municipal registrando votos de agradecimento pelos 2 (dois) 

compromissos assumidos em campanha com a Comunidade do Sítio Santana: (1) - Conclusão do 

calçamento da Vila São Pedro; (2) - Realização das obras do asfalto em andamento. Como 

também, requerer informações a respeito das reformas do Campo de Futebol e da Quadra de 

Esporte, assim como, solicitar também, reparos no calçamento da Vila São Pedro. Requerimento 

Nº 218/2024, de autoria do Vereador Odair José de Matos, requer que seja enviado ofício ao 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, solicitando a limpeza, retirada de 
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areia e lama, que se encontra sobre o asfalto no trecho localizado da residência do Sr. José Benício 

até a Escola Luíz Filgueira, na estrada que o Sítio Santana ao Sítio Brejinho. Requerimento Nº 

219/2024, de autoria do Vereador Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, requer que seja 

enviado ofício à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, com cópia a 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e para a Empresa (construtora) responsável, 

solicitando um laudo técnico de avaliação do Canal do Bairro Bela Vista, visto que a obra se 

encontra inacabada e, ao transbordar, causa prejuízo a população circunvizinha. Nesse momento, 

o Líder do Prefeito, o Vereador João Ilânio Sampaio, solicitou ao Plenário a inclusão na Ordem 

do Dia dos seguintes Projetos de Lei: Projeto de Lei Nº 21/2024, de autoria do Executivo 

Municipal, que institui Gratificação da forma que indica, e dá outras providências. Projeto de 

Lei Nº 22/2024, de autoria do Executivo Municipal, que altera o Inciso II, do artigo 1º, da Lei 

Municipal Nº 2.355/2018 da forma que indica, e dá outras providências. Solicitação aceita por 

todos os Vereadores Presentes. ORDEM DO DIA: Projeto de Lei Nº 16/2024, de autoria do 

Vereador Odair José de Matos, que institui Política Pública o Programa Social “Ida e Volta 

Estudantil do Curso Alcance” no âmbito do Município de Barbalha e dá outras providências, em 

discussão. Sendo Aprovado por unanimidade dos pressentes: com 12 (doze) Votos favoráveis. 

Projeto este subscrito pelos seguintes Vereadores:  André Feitosa, Antônio Ferreira de Santana, 

Efigênia Mendes Garcia, Epitácio Saraiva da Cruz Neto, Eufrásio Parente de Sá Barreto – Farrim, 

Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, Francisco Marcelo Saraiva Neves Júnior, João Bosco de 

Lima, João Ilânio Sampaio, Luana dos Santos Gouvêa e Vicente Eugênio Pereira. O Vereador, 

Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, solicitou o envio de Ofício à Secretaria Estadual de 

Educação solicitando a viabilização de abranger a Região Metropolitana do Cariri no “Programa 

Vai e Vem” do Governo do Estado do Ceará. Projeto de Indicação Nº 03/2024, de autoria do 

Vereador João Bosco de Lima, que dispõe sobre a Isenção da contribuição para o custeio da 

Iluminação Pública por parte de Pessoas com Deficiência e Baixa Renda no âmbito do Município 

de Barbalha-CE, em discussão. Sendo Aprovado por unanimidade dos pressentes: com 13 (treze) 

Votos favoráveis. Projeto este subscrito pelos seguintes Vereadores: Antônio Ferreira de Santana, 

Antônio Hamilton Ferreira Lira, Efigênia Mendes Garcia, Eufrásio Parente de Sá Barreto – 

Farrim, Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, Francisco Marcelo Saraiva Neves Júnior, João 

Ilânio Sampaio, Luana dos Santos Gouvêa, Odair José de Matos e Vicente Eugênio Pereira. Neste 

foram, foram emitidos Pareceres verbais favoráveis das seguintes Comissões Permanentes, para 

tramitação do Projeto de Lei Nº 21/2024, de autoria do Executivo Municipal, que que institui 

Gratificação da forma que indica, e dá outras providências: foram emitidos Pareceres Verbais da 

Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Legislação Participativa; Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Defesa do Consumidor para tramitação do Projeto de Lei 21/2024. 

Projeto de Lei Nº 21/2024, de autoria do Executivo Municipal, que institui Gratificação da 

forma que indica, e dá outras providências, em discussão. Sendo Aprovado por unanimidade dos 

pressentes: com 13 (treze) Votos favoráveis. Em seguida, foram emitidos Pareceres verbais 

favoráveis da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Legislação Participativa; 

Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Defesa do Consumidor e Comissão Permanente 

de Educação, Saúde e Assistência, para tramitação do Projeto de Lei 22/2024. Projeto de Lei Nº 

22/2024, de autoria do Executivo Municipal, que altera o Inciso II, do artigo 1º, da Lei 

Municipal Nº 2.355/2018 da forma que indica, e dá outras providências, em discussão. Sendo 
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Aprovado por unanimidade dos pressentes: com 11 (onze) Votos favoráveis. Todos os 

Requerimentos foram discutidos e aprovados por unanimidade dos presentes. Os Vereadores, 

Epitácio Saraiva da Cruz Neto e Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, solicitaram o envio de 

Ofício à Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará cobrando o 

cumprimento de pedido, referente ao Requerimento Nº 491/2023, o qual solicita aumento do 

contingente de Agentes de Segurança da Policia Civil e da Policia Militar para o Município de 

Barbalha-CE, tanto para a sede do Município, como também, para a Zona Rural. NÃO HOUVE 

PALAVRA FACULTADA: O Presidente nos termos do art. 153 do Regimento Interno encerrou 

a Sessão às 18h56mim (dezoito horas e cinquenta e seis minutos). E para tudo constar, eu Dorivan 

Amaro dos Santos, 1° Secretário, pelos apontamentos colhidos, lavrei a presente Ata, que depois 

de lida e aprovada será assinada. Os teores originais dos pronunciamentos, se encontram 

disponíveis para consultas ou controvérsias em relação a esta, no Arquivo Sonoro desta Casa.  
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